
34

PUBUCADO NO D. O.
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 De  rà 77t  ,L222_	 cy (Y •C

•fr ,	 SEGUNDO CONSELHO IDE CONTRIBUINTES

Processo no	 13956.000008/92-20

Sessão de.	 15 de abril de 1993	 ACORDflO no( 203-00.393
Recurso no::	 90.A.,63
Recorrente2	 IND. E COM. DE FRE MOLDADOS FIERCONOIL LTDA.
Recorrida	 DRF F.11 MARIMBA - FR

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - Os prazos serão
contínuos- , excluindo-se na sra contagem o dia de
início e incluindo-se, o do vencimento. Recurso de
que ri Wo se CIN11124; por inexistOncia de litígio.

Vi9t0S., relatados 2 cl :1. 	 OS presentes autos
de recurso interposto por IND. E COM. DE PRE MOLDADOS FERCONGIL
LTDA.

ACORDAM os. Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nad
conhecer do recurso, por inexistencia de litígio, em face da
intempestividade da impugnação. Auscíite o Conselheiro SEBASTIP40
BORGES TAQUARY.

Sala. das SessMes, em E. de abril de 1993.

INSS( ....V0	 1 :ET	 GONZAGA SANTOS	 Presidem te	 ce
Relator

758
DALTON MIRANDA / Procurador-Representante da Fa-

zenda Nacional

%ene,
VISTA ERI SESSAD 92 pu31993 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n V 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRI•OES, MARIA THEREZA VASCONCERLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASTEFF, MAURO WAS1LEWSKI, UBERAM)! FERRAZ DOS snitms e
ARMARWO ZORITA LEAO (Suplente).
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2 '.aN J 	 ~TEMO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13956.000008/92-20

Recurso no::	 90.663
Acórdao noz	 203-00.393
Recorrente	 IND. E: COM, DE PRE MOLDADOS FERCONOIL LIMA.

RELATORI O

A ora Recorrente foi autuada por omiss'&3 de
receitas operacionais, caracterizada pela manutençao no passivo
de ebrigaçffes já quitadas, ou pela nao comprovaçWo de parte do
saldo que c: .t as contas do ativo circulante e do exiflvel a
longo prazo, relativamente aos anos de 1987 e 1988, tendo sido
intimada a recolher . ou impugnar o valor lançado e dando ciencia
dos atos em 30.01.92.

Em 01,03.92 solicitou a Recorrente dilataçWo do
prazo para impugnaçao da. exigencia, pleito atendido pela
autoridade. preparadora, que lhe concedeu os 15 dias solicitt,

' Apresentou impugnaçao em 19.03.92, alegando que a
CffliSS2CO de receitas nao se encontrava perfeitamente caracterizada
nos autos e pedindo diligencia para apresentaçao de provas.

Em Informaçao Fiscal, o autuante contra-arrazoou
as alegaçOes trazidas na impugnaçao e propOs a manutençao do
feito.

As fls. 26/29, Deci•ao de Primeiro Grau relativa	 i

an TRF3, mantêm o lançamento, sob o fundamento de que "nao se
conhece pois do recurso quando Inecorrida a instauraçao da fase
litigiosa do procedimento, face á perempçWo da impugnaçao".

As fis. 30/31, decis2Co a titio que mantem	 a
exigOncia sob a seguinte Ementa::

"DELORRENCIA Aplica-se ao processo decorrente. o
cnie foi decidido no processo principal, ante a
intima relaçao de causa e efeito."

• O recurso voluntário diz que a Recorrente teve
ciUncia do lançamento em 30.01.92, vencendo o prazo para
impugnaçao riYi 29.02.92, sábado de carnaval. Apresentou pedido de
prorroga0o de prazo em 04.03.92, primeiro dia de expediente
normal, após vencido o prazo. Obtida a prorrogaçao, o novo prazo
fatal seria 20.03.92, ou seja, o prazo anterior acrescido de 15
dias. Apresentou a impugnaçao em 19.03.92, enquanto o Delegado da
Reçeita Federal em Maringá considerou vencido o prazo	 em
16.03.92, apenas onze dias após o vencimento do praz c . anterior.

Pede a rc,paraçao do dano.

E o relatório_k
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VOTO DO CONSFI EFIRO-RELATOR ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS

Nestes autos jamais foi inst,mu-ada. 	 a	 fase
1 i tsr.. g i cd.sa do p n..) cedi men .to.	 Seg ‘And o o a 1'' t .	 52 do Dec r e to n g
70.225/72, "Os prazos serão centiru=„ excluindo-se na sua
contagem c dia do início e incluindo o do vencimento." El o
parágrafo único do mesmo artigo ensina que "Os prazos só se
iniciam ou vencem no dia de expediente normaj no órgão em que
COrra o processo o deva. ser praticado o ato."

Na hipótese de que fosse acatada a pr.orrogação
concedida, vez que não está OW~La com despacho fund,m~twlo„
como exige a legislação de nnencia.„ ainda assim não haveria
imterrupção da contagem, devido â determinas ...2(o legal de sua
fluencia continuar sem interrupção. A dilatação do prazo
significa que, em lugar dos trinta dias normais, contados da data
da ciÊncia do feito, teria. a parte passiva 45 ((:uarenta e cinco)
dias para instaurar a fase litigiosa do procedimento. contados a
partir da mesma data da cin g ia. do lançamento e, da mesma forma,
sem interrup0o.

Tais disposiçães legais não foram observadas no
CASO destes -autos, pela. parte passiva, não havendo, portanto,
litígio.

Não conheço do recurso.

Sala das Sessães, em 15 de abril de 1993.

/

RO ft., 54 ÇA SANTOS
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